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Pregão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisões 

RECURSO: 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BANIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 06/2018 

MG TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.o 
01.278.154/0001-02, com sede na Rua Florêncio Câmara, n.o 354, Bairro Centro - em São Leopoldo/RS, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, apresentar, com fundamento no artigo 40, XVIII, da Lei 
10.520/02, interpor 

RECURSO 

aos MOTIVOS para DESCLASSIFICAÇÃO da empresa MG Terceirização de Serviços Ltda. 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS PARA O RECURSO 

O Recurso Administrativo, como corolário do duplo grau de jurisdição administrativo e do direito de petição, e de 
estrita observância aos princípios Constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório, é a 
forma a ser utilizada pelo administrado no intuito de obter reforma de ato administrativo, devendo ser dirigido à 
autoridade competente. 

"Constituição Federal de 1988: 

Artigo S.°, LV - aos litigantes em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 
contraditório a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 
Artigo 5.0, XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de petição 
aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder". 

Assim, leciona Benedicto de Tolosa Filho, em sua obra "Pregão - Uma Nova Modalidade de Licitação', pg.78, in 
verbis: 

"Quando houver irregularidade no procedimento da licitação, pela ocorrência de vício insanável, a autoridade que 
determinou a abertura deverá promover sua anulação, de ofício ou por provocação de terceiros, fundamentando 
sua decisão, observando o direito de ampla defesa previsto no art.49 da Lei Federal, no 8666/93, o que resulta, 
evidentemente, na anulação do contrato." 

Também a Lei 8.666/93 dispõe: 
"Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

habilitação ou inabilitação do licitante; 
julgamento das propostas; 
anulação ou revogação da licitação; 
indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei; (Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994); 
aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação 
ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o 
caso, na hipótese do § 4o do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato." 
§ lo A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste artigo, excluídos os relativos a 
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advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação 
na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos licitantes no 
ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em 
ata.; 
§ 2o O recurso previsto nas alíneas "a" e "h" do inciso I deste artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade 
competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia 
suspensiva aos demais recursos. 
§ 3o Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
§ 4o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. (grifo nosso) 
§ 5o Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

DOS FATOS: 

A empresa recorrente, teve sua proposta recusada no PE 06/2018, pelos motivos expostos pelo Sr. Pregoeiro como 
demonstrado a seguir: 

"Motivo da Recusa/Inabilitação do Lance: A empresa não cumpriu ao item 1.3.4.1 do termo de referência Anexo I 
do Edital, sendo desclassificada conforme determina o item 1.3.6 do mesmo documento, conforme análise de fls. 
177. " 

Vejamos o que diz o item citado: 

"1.3.4.1 Para cada item da perspectiva de ampliação, devera o licitante considerar em sua proposta o preço do 
posto de maior valor estabelecido para contratação imediata;" 

"1.3.6 Deverão ser automaticamente desclassificadas as propostas que contrariem as disposições definidas nos 
itens 1.3.1 a 1.3.5 deste Termo de Referencia." 

Em primeira análise cabe salientar que não houve descumprimento do item citado, o que houve foi um mero erro 
de fórmula na planilha, inclusive facilmente detectável, onde uma única célula está com valor menor qual seja, a 
fórmula aplicada para servente do interior deveria ser 'Servente 601D14 relativo ao maior valor em Vitória da 
Conquista, e a fórmula aplicada foi 'Servente InteriorlD14, importando numa diferença de R$ 30,05 (trinta reais 
cinco centavos), de fácil correção sem causar prejuízo a administração ou ferir a isonomia dos demais licitantes. 
A farta e pacifica jurisprudência de nosso Tribunais tem orientado no sentido da razoabilidade com relação ao 
formalismo exacerbado aplicado nas licitações em todo o país. 
São frequentes as decisões do Tribunal de Contas da União que prestigiam a adoção do princípio do formalismo 
moderado e a possibilidade de saneamento de falhas ao longo do procedimento licitatório. 
Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o princípio da eficiência e o da segurança 
jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos objetivos descritos no art. 30  da lei de licitações: 
busca da proposta mais vantajosa para a Administração, garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável. 
Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357/2015-Plenário: 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo principio do formalismo 
moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 
segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados. 

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório ou 
negativa de vigência do caput do art. 41 da lei 8.666/93 que dispõe sobre a impossibilidade de a Administração 
descumprir as normas e condições do edital. Trata-se de solução a ser tomada pelo intérprete a partir de um 
conflito de princípios. 

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse público, pode o princípio da 
legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios. (Acórdão 119/2016-Plenário) 

Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são incompatíveis entre si. Diante de um 
conflito de princípios (p. ex., vinculação ao instrumento convocatório x obtenção da proposta mais vantajosa), a 
adoção de um não provoca a aniquilação do outro. Como exemplo, esse raciocínio pode ser percebido nas 
seguintes decisões do Tribunal de Contas da União: 

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou absoluto, sob pena de 
desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as simples omissões ou irregularidades na documentação 
ou na proposta, desde que irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem 
sanadas mediante diligências. (Acórdão 2302/2012-Plenário) 

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração de descumprir as normas e o edital, 
deve ser aplicado mediante a consideração dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre 
eles o da seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 8482/2013-1a Câmara) 

Nessas hipóteses, a análise deve considerar a importância de cada princípio no caso concreto, e realizar a 
ponderação entre eles a fim de determinar qual prevalecerá, sem perder de vista os aspectos normativos. Por esse 
motivo, as soluções não respeitam fórmulas prontas, podendo variar de um caso para outro. 
Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um meio que busca o 
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atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson Dallari: a "licitação não é um concurso 
de destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor de edital". 

No Acórdão n° 342/2017 - ia  Câmara, o Tribunal de Contas da União - TCU fez um alerta a respeito da 
necessidade de ocorrer flexibilização nas regras de editais de licitação. Nesse sentido, foi dada ciência ao município 
de Itaetê, na Bahia, de que configura formalismo excessivo a desclassificação de empresa participante de certame 
licitatório em decorrência de mero erro material no preenchimento de anexo, desde que seja possível aferir a 
informação prestada, sem prejudicar o andamento da sessão, situação ocorrida no julgamento das propostas das 
empresas na Tomada de Preços. 
Assim, segundo o advogado e professor de Direito Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, salienta-se que, quando há 
situações nesse sentido, o TCU costuma orientar os gestores a interpretar o edital sob a perspectiva da 
proporcionalidade e da razoabilidade, a fim de possibilitar o maior número possível de concorrentes. 

A licitação pública destina-se, conforme dispõe o art. 3° da Lei no 8.666/1993, a garantir que a proposta mais 
vantajosa seja selecionada pela Administração. Essa seleção deve ser julgada em conformidade com o princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório. Durante a seleção, a comissão de licitação deverá ter cautela para não 
infringir os princípios licitatórios", explica Jacoby. 

Nesse sentido, é preciso evitar os formalismos excessivos e injustificados a fim de impedir a ocorrência de dano ao 
erário e valorizar a economicidade e vantajosidade da proposta. O TCU posiciona-se contra o excesso de 
formalismo. Em decisão anterior, por meio do Acórdão no 2003/2011- Plenário, o ministro-relator Augusto Nardes 
destacou que as exigências para o fim de habilitação devem ser compatíveis com o objeto da licitação, evitando-se 

formalismo desnecessário. 

"Caberia, no máximo, por parte da instituição promotora da licitação promover diligência destinada a esclarecer a 
questão, indagando da empresa a utilização ou não de menores aprendizes, o que não configuraria irregularidade, 
qualquer que fosse a resposta obtida", disse o ministro. 

Após a defesa, votou pelo provimento dos recursos de revisão intentados, e pela rejeição das justificativas 
apresentadas pelos responsáveis envolvidos, levando o fato em consideração para votar, ainda, pela irregularidade 
das contas correspondentes, sem prejuízo de aplicação de multa, o que foi aprovado pelo Plenário. 

Desde que não cause prejuízo à administração pública, uma empresa não pode ser excluída do processo de 
licitação por conta de questões irrelevantes, como omissões ou irregularidades formais na documentação ou nas 
propostas.Com  base na doutrina de Hely Lopes Meirelles, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul confirmou 
sentença que reconduziu uma empresa à licitação do serviço de água e esgoto de Caxias do Sul. A companhia foi 
excluída pela autarquia porque não colocou os documentos no envelope correto. 
Nos dois graus de jurisdição, os julgadores entenderam que a decisão administrativa da autarquia se apegou de 
forma extrema ao formalismo, mostrando falta de boa vontade com a parte autora. 

relator da Apelação em Reexame Necessário na 22° Câmara Cível do TJ-RS, desembargador Carlos Eduardo 
Zietlow Duro, afirmou que a inabilitação não se mostrou razoável, notadamente por se tratar de licitação em que o 
foco é o menor preço. Afinal, como a administração pública busca vantagem econômica, o fator preço é decisivo — 
por menor que seja. E é isso que prepondera sobre o formalismo. 
"Outrossim, havendo a inabilitação de todos os licitantes, igualmente poderia ser adotada a providência prevista no 
artigo 48, parágrafo 3°, da Lei de Licitações [Lei 8.666/1993], com a concessão de prazo para que os licitantes 
anexassem documentação necessária, o que também não foi observado no caso", encerrou o relator. O acórdão foi 
lavrado na sessão de julgamento ocorrida no dia 3 de novembro. 
A juíza Maria Aline Vieira Fonseca observou que a parte autora apresentou todos os documentos solicitados pelo 
edital de licitação, sem enfrentar objeções. Assim, a desclassificação por entrega posterior ao prazo dos 
certificados da NR-10 é "formalismo exacerbado", pois fere o princípio da razoabilidade. Afinal, mesmo não 
previstos no edital, estes foram apresentados mediante diligência superveniente da comissão de licitação. 
"O objeto imediato do procedimento licitatório é a seleção da proposta que melhor atenda aos interesses da 
administração e, como objeto mediato, a obtenção de certa e determinada obra ou serviço que atenda aos anseios 
da Administração. A formalidade exigida da parte impetrante é excessiva, evidenciando obstáculo ao resguardo do 
próprio interesse público, que consiste na obtenção do menor preço", fundamentou na sentença. 
Com isso, a juíza tornou definitiva a liminar concedida antes de julgar o mérito da demanda. Concedida a 
segurança, a empresa autora foi reconduzida ao processo licitatório. 

"Os juristas devem viver com sua época, se não querem que esta viva sem eles:. 

Louis Josserand 

A prática dos operadores do direito, tem experimentado no último decênio de vigência da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que em vários casos, há uma forte tendência à supra valoração do princípio da razoabilidade. 

Em inúmeras chances isso ocorre em prejuízo da aplicação de outros princípios de origem constitucional e legal. 
Estes, por opção do legislador, uma vez positivados na norma, devem animar preferencialmente a atividade 
administrativa na condução de processos de licitação. 

"caput" do art. 37 da CF/88 enumera os princípios gerais regentes da Administração Pública. São os "princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência". 

Estado tem o dever de licitar a compra, o fornecimento e a contratação de bens, obras ou serviços. Tal obrigação 
é orientada pelo princípio da licitação pública, ao qual explicitou o Ministro limar Gaivão , do STF, quando disse: 

A constituição Federal, no art. 37, instituiu princípios destinados à orientação do administrador, na prática dos atos 
administrativos, de molde a garantir a boa administração que se consubstancia na correta gestão dos negócios 
públicos e no manejo dos recursos públicos, no interesse coletivo, com o que também assegura aos administrados 

seu direito a práticas administrativas honestas e probas. (Cf. José Afonso da Silva, Curso de Direito 
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Constitucional Positivo. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 561) (sem grifos no original) 

Entre eles, figura o princípio da licitação pública, previsto no inciso XXI do suso mencionado artigo, conforme o 
qual: "ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
medida processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei...". 

Constitui este, corolário do principio da moralidade pública e do tratamento isonômico dos eventuais contratantes 
com o Poder Público. 

Aliter, frisa-se que a partir deste modelo constitucional, a Lei n. 8.666/93, editada para regulamentar o inciso XXI 
do art. 37 da Constituição, prevê em seu art. 3°, que a "licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos". 

Pelo exame sistemático dos dispositivos constitucionais e legal acima transcritos, é possível enumerar diversos 
princípios que o legislador positivou como norte para a atividade administrativa em procedimentos licitatórios. 

Insta informar que o principio da eficiência, inserido no texto constitucional a partir da Emenda no 19, de 04 de 
junho de 1998, portanto instituído depois da edição da Lei de Licitações, reforçou a tendência já existente na 
prática, na doutrina e na jurisprudência, de busca pela qualidade nas contratações públicas. Realçou o 
entendimento de que o mais vantajoso nem sempre é o mais barato, e que o mais barato pode não ser o melhor 
ou o mais eficiente. 

Enleio aos princípios constitucionais e legais positivados pelo legislador para a regência dos processos de licitação, 
encontra-se analogicamente o da razoabilidade, na vereda da Lei n° 9.784/99, que trata do processo 
administrativo, que sendo posterior a Lei de Licitações, inova, trazendo ao contexto o disposto, no seu art. 20, 
vejamos: 

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 
eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de: 

E.•.] 
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou competências, salvo 
autorização em lei; 

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades; 

[.•.] 
IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 
direitos dos administrados; 

E...] 
XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação. (sem grifos no original) 

Por este diapasão legal, então, percebe-se implicitamente que o princípio da razoabilidade é notado na concepção 
mais moderna do Direito Administrativo, razão esta que contempla que princípios jurídicos não positivados no 
diploma especial licitatório pelo legislador, como procedimentais das licitações públicas, também são aplicáveis no 
processo licitatório, de maneira subsidiária, a fim de dar lugar à aplicabilidade ao princípio da economicidade. 

Profícuo, assim, é declarar que o Direito em geral e o Direito Administrativo são riquíssimos em princípios jurídicos 
de regência. Todos eles construídos sobre sólidos fundamentos filosóficos, e que podem servir de instrução ao 
aplicador da Lei, no momento de uma decisão sobre matéria de fato que não tenha sido objeto de previsão legal. 

Merece, pois, pacificar, contudo, que os princípios não mencionados nos dispositivos aplicáveis às licitações, 
subsidiariamente podem instruir a atividade administrativa nos certames públicos, principalmente quando se 
simplifica atos que não prejudicam a concorrência, e se facilita procedimentos em favor da máquina estatal. 

O preceptivo e a definição dos princípios regentes da atividade administrativa em matéria de licitação pública já 
são objeto de farta doutrina. Para uma melhor compreensão destas palavras, porém, é bom que se diga apenas 
que o principio da razoabilidade deriva do princípio da proporcionalidade, originário do Direito alemão. 

O princípio da razoabilidade recomenda, em linhas gerais, uma certa ponderação dos valores jurídicos tutelados 
pela norma aplicável à situação de fato. Como diz de Marçal Justen Filho, o princípio da proporcionalidade, prestigia 
a "instrumentalidade das normas jurídicas em relação aos fins a que se orientam" e "exclui interpretações que 
tornem inútil a(s) finalidade(s) buscada(s) pela norma". (JUSTEM FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 9a Ed., São Paulo: Dialética, 2002, p. 66- 67). 

A razoabilidade é comumente invocado para deixar de inabilitar ou de desclassificar concorrentes em certames 
licitatórios, ainda quando presentes motivos reais e suficientes para as suas exclusões das licitações. Na maior 
parte das vezes, o princípio da razoabilidade fundamenta decisões de caráter subjetivo mais que espraia finalidade 
contundente a gestão efetiva. 

Na circunstância da vida, o fundamento de decisões no princípio da razoabilidade vem, habitualmente, associado à 
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rejeição ao excesso de formalismo, quando do julgamento de documentos de habilitação ou de propostas técnicas 
ou comerciais apresentadas por licitantes. Daí porque esta explanação conjuga a abordagem do tema tanto no 
aspecto do princípio da razoabilidade, quanto no da rejeição ao rigorismo formal, quando da apreciação de 
documentos e propostas em licitações públicas. 

O excesso de formalismo, com efeito, não deve permear as ações dos agentes públicos na execução das licitações. 
A doutrina e a jurisprudência repudiam o rigorismo formal e homenageiam as decisões administrativas que, a bem 
dos demais princípios regentes da Administração Pública, afastam a inabilitação e a desclassificação de 
concorrentes por fatos irrelevantes, que não afetam a objetividade e a efetividade de suas propostas perante o 
Poder Público e nem os põem em posição vantajosa em relação aos demais participantes. 

As temáticas do excesso de formalismo, da irrelevância das falhas e da aplicação da razoabilidade em licitações 
públicas, foram objeto de decisão unânime no âmbito do Supremo Tribunal Federal: 

RMS 23714 / DF - DISTRITO FEDERAL 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 

Julgamento: 05/09/2000 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação 
DJ 13-10-2000 PP-00021 EMENT VOL-02008-02 PP-00226 

EMENTA: Licitação: irregularidade formal na proposta vencedora que, 
por sua irrelevância, não gera nulidade. 

Indexação 
AD0634 , LICITAÇÃO PÚBLICA, EDITAL, VIOLAÇÃO, ALEGAÇÃO, 
DESCABIMENTO,NULIDADEJNEXISTÊNCIA, TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, CONCORRÊNCIA, URNAS 
ELETRÔNICOS, COMPONENTES, PREÇOS UNITÁRIOS, ENUMERAÇÃO, INSTRUMENTO EDITALICIO, 
EXIGÊNCIA,PARTE VENCEDORA, DESCUMPRIMENTO, 
MERA IRREGULARIDADE FORMAL, 
OCORRÊNCIA 

Legislação 
LEG-FED CF ANO-1988 
ART-00037 INC-00021 
CF-1988 CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
LEG-FED LEI-008666 ANO-1993 
ART-00003 ART-00007 PAR-00002 INC-00003 
ART-00047 ART-00065 PAR-00003 
LEG-FED LEI-009893 ANO-1999 

Pelo transcrito é facilmente perceptível a orientação do entendimento do STF pelo princípio da razoabilidade, na 
questão em debate. 

E, ainda, a doutrina mais autorizada assenta que o princípio da proporcionalidade e o princípio da razoabilidade 
dele derivado instruem o exercício do poder discricionário do agente público. A discricionariedade, porém, em 
termos de licitação pública, não é absoluta e está pautada pelos limites que a própria Lei de Licitações impôs ao 
seu exercício. Em diversos pontos a Lei n. 8.666/93 faculta ao agente público agir de uma maneira ou de outra; 
permite impor aos licitantes e à própria Administração requisitos mais ou menos rigorosos; faculta também a 
formulação de exigências variáveis de acordo com a complexidade e a relevância do objeto licitado, sempre 
respeitada a espinha dorsal da Lei. 

O exercício dessas opções deve se dar na fase interna da licitação, quando a Administração definirá, de acordo com 
suas necessidades e com o interesse público subjacente, o objeto a ser licitado, sua especificação, quantidade, 
qualidade, prazo de execução ou de fornecimento, etc. Definirá também quais exigências serão opostas aos 
pretensos concorrentes, para que assim se minimizem os riscos de contratar com licitantes incapazes de 
concretizar o objeto, e se assegure a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração dentre aquelas 
formuladas por concorrentes aptos a contratar com o Poder Público o objeto licitado. 

Nesse momento, a atividade do administrador deve ser instruída pelos princípios da razoabilidade, da 
proporcionalidade e da rejeição ao excesso de formalismo, além de outros igualmente relevantes; tudo dentro da 
pauta da Lei, mas sempre objetivo de ampliar ao máximo o espectro de concorrentes capazes de contratar com a 
Administração. 

O Tribunal da Cidadania, STJ, segue esta linha, vejamos: 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROPOSTA TÉCNICA. INABILITAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE 
FALTA DE ASSINATURA NO LOCAL PREDETERMINADO. ATO ILEGAL. EXCESSO DE FORMALISMO. PRINCIPIO DA 
RAZOABILIDADE. 

A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos que acabem por malferir a própria finalidade do 
procedimento licitatório, restringindo o número de concorrentes e prejudicando a escolha da melhor proposta. 

O ato coator foi desproporcional e desarrazoado, mormente tendo em conta que não houve falta de assinatura, 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asP?Prgeod=7143138ápgeod=19787734&reCod=356413&Tipo=R 	5/8 



28/05/2018 	 COMPRASNET O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

pura e simples, mas assinaturas e rubricas fora do local preestabelecido, o que não é suficiente para invalidar a 
proposta, evidenciando claro excesso de formalismo. Precedentes. 

3. Segurança concedida. 

(MS 5.869/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11.09.2002, D3 07.10.2002 p. 163) 
(grifos nossos) 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. EXIGÊNCIA EXCESSIVA. 
1. É excessiva a exigência feita pela administração pública de que, em procedimento licitatório, o balanço da 
empresa seja assinado pelo sócio-dirigente, quando a sua existência, validade e eficácia não foram desconstituídas, 
haja vista estar autenticado pelo contador e rubricado pelo referido sócio. 
[...] 

O procedimento licitatório há de ser o mais abrangente possível, a fim de possibilitar o maior número possível de 
concorrentes, tudo a possibilitar a escolha da proposta mais vantajosa. 

Não deve ser afastado candidato do certame licitatório, por meros detalhes formais. No particular, o ato 
administrativo deve ser vinculado ao princípio da razoabilidade, afastando-se de produzir efeitos sem caráter 
substancial. 

Segurança concedida. 

(MS 5631/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13.05.1998, D3 17.08.1998 p. 7) (grifos 
nossos) 

Bem instruída, estão assim, as bases da já sólida jurisprudência pátria, porquê pelo qual não se deve apenar 
servidores que de tudo fazem para prevalecer a finalidade da licitação, qual seja, a concorrência e a isonomia, 
fundamentada na perspectiva de ação do poder público, que muito das vezes fica entrevado por falta de ser 
alavancado em procedimentos demorados, pelo princípio da simplicidade, para alcançar-se a efetividade tão 
esperada e prestigiada quando os resultados do interesse coletivo são atendidos. E, que só podem ser feitos pelo 
caminho da discricionariedade de agentes intrépidos e sagazes, que por um enfoque distorcido acabam sendo 
vitimas de ações de improbidade infundadas. 

JURISPRUDÊNCIA DE VÁRIOS TRIBUNAIS INCLUINDO O SUPERIOR TRIBUNAL FEDERAL 

T3-PE - Agravo de Instrumento AG 143247 PE 0600327279 (TJ-PE) 
Data de publicação: 24/09/2009 
Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ATO ADMINISTRATIVO. CONTROLE PELO JUDICIÁRIO. 
LEGALIDADE AMPLA. 
LICITAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. ERRO DE CÁLCULO. OFENSA À 
RAZOABILIDADE. 1. O controle dos atos administrativos pelo Judiciário cinge-se à apreciação da legalidade, mas 
não se limita à análise tão somente da legalidade estrita, de adequação do ato ao permissivo legal, antes, permeia 
a conformidade do ato ao ordenamento, ao regime jurídico administrativo, composto de regras, mas, 
essencialmente, de princípios. 2. O apontamento do valor correto a título de BDI, pela comissão de licitação, 
alterando reflexamente o valor global da propostada licitante agravada, por si só, não é capaz de gerar a exclusão 
desta do procedimento, vez que o novo valor encontrado não altera a posição classificatória da agravada, o que, ao 
menos nesse juízo de cognição sumária, parece ser argumento válido a considerar verossímil a alegação de mero 
erro de digitação nos cálculos do BDI, ou seja, erro material passível de correção. 3. Agravo de instrumento 
improvido unanimemente. 
TCU - 01375420157 (TCU) 
Data de publicação: 21/10/2015 
Ementa: REPRESENTAÇÃO. FALHAS EM DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAMAIS VANTAJOSA. PEDIDO DE 
CAUTELAR. OITIVA PRÉVIA. CONFIRMAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS. ADOÇÃO DE CAUTELAR. OITIVAS. 
DESCLASSIFICAÇÃOINDEVIDA. NÃO OPORTUNIZAÇÃO AO LICITANTE DE AJUSTE DA PROPOSTAPARA ERROS 
MATERIAIS IRRELEVANTES E SANÁVEIS. ASSINATURA DE PRAZO PARA ANULAÇÃO DO ATO ILEGAL 
TCU - RELATÓRIO DE AUDITORIA RA 00366119997 (TCU) 
Data de publicação: 22/08/2000 
Ementa: Relatório de Auditoria. Audiência dos responsáveis. Diligência. Rejeição das razões de justificativa 
apresentadas. Ocorrência de prejuízo ao 
Eráriona desclassificação de proposta mais vantajosa. Multa. Determinações. Juntada às contas da UFPR. 
STJ - Decisão Monocrática. MEDIDA CAUTELAR: MC 23928 TO 2015/0033251-7 
Data de publicação: 25/02/2015 
Decisão: da contratação. 5. Não é razoável a desclassificação da proposta mais vantajosa para a Administração... 
CONVOCATÓRIO. ILEGALIDADE. PROPOSTAMAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO E EM CONFORMIDADE COM O EDITAL..., "erros no preenchimento da planilha não são motivo 
suficiente para a desclassificação da proposta... 
TRF-4 - APELAÇÃO CIVEL AC 41616 RS 2003.04.01.041616-0 (TRF-4) 
Data de publicação: 31/05/2006 
Ementa: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. NULIDADE DE JULGAMENTO. - Não é razoávela desclassificação da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública na hipótese de meros equívocos formais. - A interpretação 
das regras do edital de procedimento licitatório não deve ser restritiva. Desde que não possibilitem qualquer 
prejuízo à administração e aos interessados no certame, é de todo conveniente que compareça à disputa o maio 
número possível de interessados, para que a proposta mais vantajosa seja encontrada em um universo mais 
amplo. 
TRF-4 - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA AMS 111700 PR 2000.04.01.111700-0 (TRF-4) 
Data de publicação: 03/04/2002 
Ementa: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. VINCULAÇÃO AO EDITAL. FORMALISMO.EXCESSO. - Deve ser 
desconsiderado o excesso de formalismo que venha a prejudicar o interesse público. - Não é razoável a 
desclassificação da proposta mais vantajosa para a Administração Pública na hipótese de meros equívocos formais. 
A ausência de juntada da cópia da Convenção Coletiva do Trabalho e a "suposta" falta de especificação da reserva 
técnica incidente sobre os insumos nenhum prejuízo trouxe ao Certame e à Administração. 
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Encontrado em: .828; REO 97.04.50386-5, DJ 19.04.00, R101. VÍCIO FORMAL, PROPOSTA, LICITANTE VENCEDOR 
TRF-4 - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA AMS 111700 PR 2000.04.01.111700-0 (TRF-4) 
Data de publicação: 03/04/2002 
Ementa: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. VINCULAÇÃO AO EDITAL. FORMALISMO.EXCESSO. - Deve ser 
desconsiderado o excesso de formalismo que venha a prejudicar o interesse público. - Não é razoável a 
desclassificação da proposta mais vantajosa para a Administração Pública na hipótese de meros equívocos formais. 
A ausência de juntada da cópia da Convenção Coletiva do Trabalho e a "suposta" falta de especificação da reserva 
técnica incidente sobre os insumos nenhum prejuízo trouxe ao Certame e à Administração. 
Encontrado em: .70.00.033952- 9, DJ 10.10.01, P.828; REO 97.04.50386-5, DJ 19.04.00, P.101. VICIO FORMAL, 
PROPOSTA, LICITANTE 
TI-RS - Agravo de Instrumento AI 70070860929 RS (TJ-RS) 
Data de publicação: 25/11/2016 
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATORIA DE DECISÃO ADMINISTRATIVA. LICITAÇÃO. TUTELA DE 
URGÊNCIA. SUSPENSÃO DO CERTAME. PROPOSTA EM DESACORDO COM REQUISITOS DO EDITAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de Licitação ou o responsável 
realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e 
de acordo com os fatores exclusivamente referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos 
órgãos de controle (art. 45 da Lei n. 8.666 /93). Ademais, no julgamento das propostas, a Comissão levará em 
consideração os critérios objetivos definidos no edital ou convite (art. 44 da Lei das Licitações). No caso dos autos 
a agravada exibiu documento comprobatório da utilização do Sistema Público de Escrituração Digital SPED, como 
balanço patrimonial. Constitui mera irregularidade da proposta, a exibição de cópia do atestado de qualificação 
técnica. Inexistência de justa causa para a desclassificação da proposta mais vantajosa para a Administração. 
Formalismo exagerado que conspira contra a presença de maior número de participantes no certame. Presença de 
elementos que evidenciam a probabilidade do direito invocado pela agravada e risco de resultado útil do processo, 
para lastrear a suspensão da licitação. Agravo desprovido. (Agravo de Instrumento No 70070860929, Vigésima 
Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz, Julgado em 23/11/2016). 
TJ-RS - Embargos de Declaração ED 70071703078 RS (TJ-RS) 
Data de publicação: 25/11/2016 
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATORIA DE DECISÃO 
ADMINISTRATIVA. LICITAÇÃO. TUTELA DE URGÊNCIA. SUSPENSÃO DO CERTAME. PROPOSTA EM DESACORDO 
COM REQUISITOS DO EDITAL. NÃO OCORRÊNCIA. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão 
de Licitação ou o responsável realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente 
estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente referidos, de maneira a possibilitar 
sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle (art. 45 da Lei n. 8.666 /1993). Ademais, no julgamento 
das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos no edital ou convite (art. 44 da 
Lei das Licitações). No caso dos autos a agravada exibiu documento comprobatório da utilização do Sistema Público 
de Escrituração Digital SPED, como balanço patrimonial. Constitui mera irregularidade da proposta, a exibição de 
cópia do atestado de qualificação técnica. Inexistência de justa causa para a desclassificaçãoda proposta mais 
vantajosa para a Administração. Formalismo exagerado que conspira contra a presença de maior número de 
participantes no certame. Presença de elementos que evidenciam a probabilidade do direito invocado pela 
agravada e risco de resultado útil do processo, para lastrear a suspensão da licitação. Ausência de omissão no 
julgado. Embargos de declaração rejeitados. (Embargos de Declaração No 70071703078, Vigésima Primeira 
Câmara Cível,... Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz, Julgado em 23/11/2016). 
TJ-RS - Agravo de Instrumento AI 70070740865 RS (1-3-RS) 
Data de publicação: 21/10/2016 
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATORIA DE DECISÃO ADMINISTRATIVA. LICITAÇÃO. TUTELA DE 
URGÊNCIA. SUSPENSÃO DO CERTAME. PROPOSTA EM DESACORDO COM REQUISITOS DO EDITAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de Licitação ou o responsável 
realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e 
de acordo com os fatores exclusivamente referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos 
órgãos de controle (art. 45 da Lei n. 8.666 /1993). Ademais, no julgamento das propostas, a Comissão levará em 
consideração, os critérios objetivos definidos no edital ou convite (art. 44 da Lei das Licitações). No caso dos autos 
a agravada exibiu documento comprobatório da utilização do Sistema Público de Escrituração Digital SPED, como 
balanço patrimonial. Constitui mera irregularidade da proposta, a exibição de cópia do atestado de qualificação 
técnica. Inexistência de justa causa para a desclassificação da proposta mais vantajosa para a Administração. 
Formalismo exagerado que conspira contra a presença de maior número de participantes no certame. Presença de 
elementos que evidenciam a probabilidade do direito invocado pela agravada e risco de resultado útil do processo, 
para lastrear a suspensão da licitação. Agravo desprovido. (Agravo de Instrumento No 70070740865, Vigésima 
Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz, Julgado em... 19/10/2016). 

Assim fica demonstrado que o direito brasileiro através de suas mais altas cortes, TCU - Tribunal de Contas da 
União e STF- Supremo Tribunal Federal, STJ - Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Estaduais em todo o país 
consagraram o formalismo moderado e a razoabilidade e flexibilidade nas licitações quando da aplicação do 
disposto nos editais e atos convocatórios para buscar sempre a proposta mais vantajosa para a administração. A 
correção da célula a qual foi atribuída fórmula diversa da correta na planilha apresentada pela recorrente 
proporcionando a correção da mesma através de diligência vem a corroborar com toda a jurisprudência e 
entendimento legal colacionado no presente recurso. Complementando ainda, imperioso citar o que diz o item 
1.3.4 do Termo de Referência: 

1.3.4 Os preços por postos de serviços a serem preenchidos na planilha de cotação a titulo de perspectiva de 
ampliação serão utilizados apenas para fim de estabelecimento do valor global estimado do contrato; 
Notem que os preços referidos e pelos quais houve a recusa, segundo o próprio instrumento convocatório, serão 
utilizados APENAS para fins de estabelecimento do valor global, portanto, se não houver majoração do valor global 
o erro pode e deve ser sanado pela administração, uma vez que também tal instituto está determinado nas IN 02, 
06 e 05 de MPOG e que regem as licitações de serviços terceirizados no Brasil. 

DOS REQUERIMENTOS 

a) Diante de todo o exposto requer o conhecimento do presente recurso, para aceitar a proposta apresentada e em 
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sede de diligência prevista no Art. 43 da Lei 8.666/93 solicitar a correção da célula prosseguindo assim para a fase 
de habilitação a empresa MG Terceirização de Serviços Ltda. 
b) Não sendo este o entendimento de V.S.a requer sejam os autos remetidos à autoridade superior competente, 
para que, após análise dos mesmos, defira o presente pedido, dando seguimento ao processo licitatório. 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Leopoldo/RS, 25 de maio de 2018. 

Luiz Augusto França Pinto 
Diretor 

Fechar 
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